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ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

Convocatória 

Nos termos da alínea a) do ponto 3 do artigo 9º dos Estatutos da Casa de Macau, conjugados com a alínea 

a) do artigo 11º do Regulamento Geral, convoco a Assembleia Geral Ordinária, para reunir, nas instalações 

da Av. Almirante Gago Coutinho, nº 142, em Lisboa, pelas 17H00 do dia 28 de Março de 2015, com a 

seguinte Ordem de Trabalhos: 

§ 1 – Apreciação e votação do Relatório e Contas referente ao exercício do ano de 2014, tendo em conta o 

Parecer do Conselho Fiscal. 

§ 2 – Outros assuntos. 

Não se verificando o quórum necessário, a Assembleia Geral Ordinária reunirá nos termos do disposto no 

nº 3 do artigo 9º do Regulamento Geral, em segunda convocatória, às 17H30, com qualquer número de 

sócios. 

O Presidente da Mesa da Assembleia Geral 

Vítor Serra de Almeida 

Lisboa, 09 de Fevereiro de 2015. 

 

 

 

ASSEMBLEIA GERAL ELEITORAL 

Convocatória 

Nos termos da alínea c) do ponto 3 do artigo 9º dos Estatutos da Casa de Macau, conjugados com a alínea 

a) do artigo 11º do Regulamento Geral, convoco a Assembleia Geral Eleitoral para reunir, nas instalações 

da Av. Almirante Gago Coutinho, nº 142, em Lisboa, pelas 18H00 do dia 28 de Março de 2015, com a 

seguinte Ordem de Trabalhos: 

§ Único – Eleição dos Órgãos Sociais para o triénio 2015-2017. 

Não se verificando o quórum necessário nos termos do disposto no nº 3 do artigo 9º do Regulamento 

Geral, a Assembleia Geral Eleitoral reunirá, em segunda convocatória, às 18H30, com qualquer número de 

sócios. 

O acto eleitoral será encerrado às 19H30, procedendo-se, de imediato, ao apuramento do resultado e afi-

xação do mesmo. 

O Presidente da Mesa da Assembleia Geral Eleitoral 

 Vítor Serra de Almeida 

Lisboa, 09 de Fevereiro de 2015. 
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RESTAURANTE DIM SUM 

« Venha saborear a verdadeira  

comida Chinesa » 

» Típica de Cantão «   

« Traga a sua família e amigos » 

Oferecemos um desconto de 10%  

na próxima refeição,  

na apresentação da factura anterior 

 (Traga o seu Cartão de Sócio  

da Casa de Macau,  

com as quotas em dia,  

para usufruir desta regalia) 

Obrigado e até breve 

Rua Coro de Santo Amaro de Oeiras, 8D   

2780–379 Oeiras        

Tel.: 21 913 58 48 / Tlm.: 96 801 23 30 

 (Ao lado do Oeiras Parque,  

Edif. Virgin Active) 

ELEIÇÕES PARA OS ÓRGÃOS SOCIAIS DA CASA DE MACAU 

Informa-se os Associados da Casa de Macau que as eleições para os Órgãos Sociais, 

não se tendo realizado no passado mês de Dezembro por não se ter apresentado qual-

quer lista, irão agora ter lugar no próximo dia 28-03-2015. 

Estarão em condições de votar e ser votados todos os sócios Efectivos que se encontrem no pleno gozo 

dos seus direitos, de acordo com o artigo 5º dos Estatutos da Casa de Macau: 

 Deverão ser sócios há mais de 6 meses; 

 Deverão ter as quotas em dia (pagas, pelo menos, até Março de 2015); 

 Não poderão estar em situação de impedimento. 

De acordo com o Regulamento Eleitoral (disponível para consulta em http://www.casademacau.pt/

sobre/informacao-institucional/regulamento-eleitoral), o processo decorrerá de acordo com o 

seguinte calendário: 

 27-02-2015 – Data limite para apresentação das listas concorrentes nos serviços da Casa de 

Macau; 

 28-02-2015 – Início de funções da Comissão Eleitoral; 

 04-03-2015 – Afixação pública dos cadernos eleitorais e verificação da regularidade das candi-

daturas; 

 06-03-2015 – Data limite para saneamento de eventuais irregularidades nas candidaturas; 

 09-03-2015 – Decisão sobre eventual exclusão de candidaturas; 

 10-03-2015 – Afixação das listas e programas; 

 16-03-2015 – Data limite para eventuais reclamações sobre os cadernos eleitorais; 

 18-03-2015 – Decisão sobre eventuais reclamações; 

 18-03-2015 – Data limite para convocatória da Assembleia Geral Eleitoral; 

 28-03-2015 – Assembleia Geral Eleitoral. 


